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Exmo. Sr4. Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto

regimental desta Casa, indica ao Excelentíssimo Prefeito Gilson Andrade

de Oliveira, através do órgão competente para que seja criado o Programa

Municipal de Saúde Vocal do Professor, em nosso município.

Justificativa

Considerando que o Programa Municipal de Saúde Vocal deverá

abranger assistência preventiva na rede pública municipal de educaçáo de no

mínimo um curso teórico-prático anual, objetivando oiientar os educadores

sobre o uso adequado da voz profissionalmente;

Considerando que segundo Julie Ostrem, do Departamento de

Distúrbios da Fala e Audiologia da Universidade de lowa, Estados Unidos, e

do Centro Nacional da Voz e Fala (www.ncvs.orq), os professores têm 32

vezes mais probabilidade que as pessoas que exercem outras profissôes de

sofrer de distúrbios da voz;

Considerando que essas dificuldades podem tornar-se táo severas a

ponto de levar proÍessores a abandonar prematuramente a carreira.
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